
Moção
 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  ao
munícipe RAUSTON NAVES.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a Vossa Excelência, a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao munícipe 
RAUSTON NAVES. 

  
JUSTIFICATIVA: 

 
Nascido em 28 de junho 1990 na penitenciária feminina do Carandiru em São Paulo,
Rauston Naves foi criado pela avó materna a Dona Geralda Maria de Castro Naves,
saudosa e tão querida Dona Dica, desde os 17 dias de vida.  Seis meses depois,  Dona
Dica consegue a guarda definitiva do neto. 
Passou a infância, adolescência e ainda na vida adulta toda no bairro Água Quente em
Taubaté,  bairro  que  tem limite  com Tremembé.  Foi  inclusive  em Tremembé  que
Rauston estudou na então Creche da Mônica, depois na Escola Teixeira Pombo em
período municipal e estadual se destacando por sua atuação no Grêmio estudantil. 
Ainda em Tremembé coordenou grupo de jovens religiosos na Comunidade Nossa
Senhora das Graças no Flor do Vale, bairro onde as ruas foram seu quintal de casa na
hora de brincar quando criança. 
Rauston Naves é jornalista e tem se destacado nos últimos anos como profissional do
Vale do Paraíba formado em nossa terra do Bom Jesus e dos Trapistas. 
O  comunicador  tem  passagens  por  jornais  impressos,  digitais,  foi  repórter  e
apresentador  na Rádio Metropolitana,  repórter  e  apresentador  na Tv Bandeirantes
fazendo participações em grandes reportagens com José Luiz Datena e atualmente é
repórter da Tv Vanguarda afiliada da Rede Globo, tendo reportagens exibidas em rede
nacional como Fantástico. 
Determinado,  criado  longe  da  mãe  e  do  pai,  Rauston  é  mais  de  um  exemplo  de
superação, é a prova de que a educação leva a caminhos brilhantes e para nossa cidade é
um orgulho dizer que Tremembé faz dessa história. 
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Paulinho Kodak 

Presidente 
Gabinete do Vereador Paulinho Kodak 
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